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No caso de revogacao de mandato, honor arios de
advogado devem ser proporcionais

Na hipétese de revogacdo do mandato conferido pelo cliente ao advogado, o Ultimo faz jus ao arbitramento de honorérios
de forma proporcional aos servicos que foram efetivamente prestados até aquela data.

A conclusdo é da 32 Turmado Superior Tribunal de Justica, que deu
parcial provimento ao recurso especial de mée e filha parareduzir o
valor que elas devem pagar aos advogados que, inicialmente, assumiram
uma causa de inventéario.

Eles foram contratados em 2017 com remuneracdo prevista em 4% sobre
0s quinhdes atribuidos as mulheres no processo de inventério do pai e
marido, falecido, avaliados em R$ 51,1 milhdes. A previsao do escritorio
erareceber R$ 2 milhdes ao final do processo.

Em julho de 2020, no entanto, houve arevogacéo unilateral do mandato
outorgado ao escritdrio, com a nomeagdo de outros advogados. Até
aguele momento, mée e filha ja havia pagado R$ 500 mil em honorérios.

Advogados esperavam receber honorariostotais, mesmo O escritorio gjuizou agdo para receber o restante da verba, acrescida de
coma resilig&o unilateral do contrato pelos clientes juros, corregdo monetéria e a multa prevista no contrato, para o caso de
renuncia ou revogagao unilateral. Asinstancias ordinérias condenaram

mée e filha a pagar mais R$ 1,9 milh&o.

Ao STJ, elas degaram que, havendo rescisdo unilateral do contrato de prestacéo de servigos advocaticios, 0os honorarios
devem ser arbitrados judicialmente, de forma proporcional.

Explicaram que os servicos contratados ndo teriam sido adequadamente prestados, que a atuacéo dos advogados foi
discreta e que eles romperam a boa-fé contratual ao fazerem cobranca ostensiva dos valores.

Honor arios propor cionais

Relator do recurso especial, 0 ministro Moura Ribeiro deu razéo a ambas. Ele explicou que aresilicéo unilateral do
contrato de servicos advocaticios é uma possibilidade previstaem lei e que ndo pode gerar pagamento de multa.

I sso porque a advocacia ndo é atividade mercantil e ndo vislumbra exclusivamente o lucro, além de arelacéo entre
advogado e cliente ser pautada na confianca entre ambos.

Além disso, ajurisprudénciado STJindica que, ndo tendo havido aintegral prestacéo do servico contratado, a pretensao
de se obter 0 pagamento total dos honorarios é flagrantemente desproporcional.

Por fim, chamou a aten¢do para o fato de que o contrato prevé o pagamento de 4% sobre os quinhdes atribuidos as
mulheres ao final daacdo, sendo que o valor atribuido a eles ainda pode ser alterado no decorrer do processo.

Como a condic¢do prevista para 0 pagamento — o término do processo — também ndo foi alcangada ainda, ndo ha
obrigacéo de fazer qualquer quitacao.

“No caso, o0 desfecho da demanda é fator determinante ndo so do que é devido (an debeatur), mas também do valor
devido (quantum debeatur), pois, além de definir o dever de adimplir, estabel ece também a base de cllculo do valor a ser
pago”, disse 0 ministro.

Dessaforma, o valor dos honorarios advocaticios sera arbitrado judicia mente, observada a necessidade de compensacdo
do montante pago antecipadamente ou de restituicéo de eventual saldo apurado em favor das recorrentes.

Cligue aqui paraler o acordéo
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